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AUTUAÇAO

Aos dias do rr.ês de mil

novecentos e, > nesta Secretaria,

eu, Secretário, ahtuo os do-
cum^tós que adiante se vêem. Eu,,

o subscrevo e assino.
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0_PgEgEIT0 HIUMGIPAL PB GUAQUI, ESTADO m
ESPIRITO SAMO» Faço saber, que a Oâmara =

Municipal de Vereadores aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art, le - Pica o Poder Executivo antorizado a doar, mediante
Escritura Pública de Poaçao, uma área de terra, no
Distrito de São Pedro de Rates, deste municipio, =
com 13,675, 50m2 (TREZE- MIL, SEISCEOTOS E -DETENTA E
CINCO METROS E~ GENQIJEKTA ■ CIOTIMETROS QUADRADOS), h

02íâ2i2 atlética dos puncionírios do banco de -
CRÉDITO REÃL^DE mTnAS"'gÊRAIS S?Ã. dã"ãgincia desta
cidade»

Art, 25 - o mencionado terreno tem 20.00 (vinte metros) de -
"frente para a rua principal, um aprofundamento de-
40.ÕOm(quarenta metros), com uma extensão de 18.00^.
(dezoito metros) divisando com terreno do patrimô
nio municipal onde se encontra edificada uma resi
dência particular? novamente faz frente com a rua=
principal, com 33.00m(trinta e tres metros)e, sem-
seguida aP^^ofunda 40.00m(quarenta metros), com uma
extensão de 24.50m(vinte e quatro metros e cinquen
ta centimetros) divisando com terreno do patrimô -
nio público municipal, onde se encontra outra resi
dência panticular, encontrando a lateral esquerda,
em seguida. Tem fundos com uma extensão de 95.50m»-
(noventa e cinco metros e cinqüenta centím.etros);-
laterais_es^uerda e direita, com 121.00m(cento e -
vinte e um mêtrõs)7 divisando por todos os lados -
com terrenos do m-unicípio.

Art, 3- - No referido local a donatária fará construir sua -
sede prppria, com a denominação de. "CAMPESTEE GLÜB
CREDIREAL", destinada a-oferecer h comunidade, só
cios e amigos, um recanto de lazer e entretenimen
to,

Art. 4- -A donatária, sob hipótese alguma, poderá dar desti
no diverso à área doada e deverá dar início às —

obras a partir da publicação da presente lei, bem.=:
como concluí-la no prazo de doze m.eses, salvo, em
ambos os casos, autorização em contrário e prévict-
dos Poderes Executivo e Legislativo, sob pena do -
objeto da doação ser revertido à •Stoadora-c e': sem -
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e sem direito a qualquer indenização a donatária» por
qualquer benfeitorias, porventura no local realizadas
e que passarão a integrar-se como bens do Município,

Art» 55- Todas as despesas com relaçao à escritura correrão -
por conta exclusiva da donatária,

Art. 69- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publi
ção, revogadas as disposições em contrário.

aprovado
"^ia das Spssões/i cS

GUAÇÜI, 21 de maio de 1980.
V.

pãssiibgNi
N

Norival Couzi

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Peixamos de tecer maiores comentários tendo -

em vista que, melhor do que nós, fala a petição inicial, for
mulada pela interessada.

Esclarecemos que o terreno em questão

é propriedade municipal, conforme Titulo de Propriedade de Ter
r^s NP l'^8. outorgado pelo Governo Estadual, em 30 de julho d^
1907. ' ^ .

"  Certos da aprovação do presente projeto, que -
m.uitos benefícios irá proporcionar ''ãquele distrito e ao nosso
Município,

Atenciosaíjients.^^ q ^

PPEFEITO mOTCIPAL"^



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Praça João Acacinho, 02 — CEP 29560 — Tel. PBX (027) 553-1493

E:g=it;íucXo c3LíO IBsxsXx-l-to ^síya.-to

J 1 ij A Ç A
lí.uiiü mu âiiifífe 3iií;«mehii» ms

R £ íVi t S b
mH oíia fíço «Ef»tssE
âfi/KM ^ESlürMIÍ BI CâMíSSIB OE

Sessões, ^ - S

rSrUm^á

lÜMAND

^sóe^ o3 -

SserelMli Q

u.
ü

o Presidente da Comissão dt

sr teôet ^

Seer

/A
rres!de»iE

/-d<9 O^ip6^íyZ>/L^C í/e.^ ̂  ̂ ^

CU4<? f

-"pjjx) CO oLo ^ o ̂  /
^ Jl^J o' ^

^/ / /; 4 ̂ ^ ^A j"
oA^-7^^o / ctic ^'^O-OOO <np ■f?a4y^^

A  y, ^ , éAjrJf aud. CM3ytpAX4P> O OPL-ÍÀ2 4o fé^-dU) '9'71aa/h/í Cd- p '

^  ' tO^etd ch -T^^/e-i-^^^O dl l'^PJ~.
Í4i ■ v^CUD ^ct^Iáô

- M- W



RE ft/i S A

O^.^TES IlUTOS
»<mCPISSÍO OE

F£CO
SR PR um

■Li
03-J/-ssoes

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUl
Praça João Acacinho, 02 — CEP 29560 — Tel. PBX (027) 553-1493^

E:st;sica.o ca.o 3E3ss3±j:-i-to> San-to

AUTUAÇÃO
■  "i lICüMEHIflSJEIRns

ãoJTo
ala

SoCMlW M Prôsidô^íí^W Comissão de
~ i. S|5SD8Sn ^3 - //' ^

C>N

f r<;^ideoíe

eus-í^ e^ir>^ ^ cM- hd -

•  í -

/J ^?(jL^yuO VC^ Úl^ Aâ-
'\

-?

IPIA^O-


